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~EI N°684 DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

AUTORIZA A SUSPENSAO DO RECOLHIMENTO 
DA CONTRIBUiçAO PATRONAL DO 
MUNICIPIO DE CRUZ AO PREVICRUZ, NA 
FORMA DO ART. 9 ° , §2°, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N° 173/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuiçòes 
legais , contidas na Lei Organica deste Municipio , e pelo art . 30 , 
inciso I , da Consti tuiçào Federa l de 198 8 , Faz saber que a CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica o Municipio autorizado a suspender o recolhimento 
das contribuiçòes patronais devidas ao PREVICRUZ , com 
vencimento entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020 , 
inclusive as ja vencidas e nào pagas , na forma do art . 9° , §2° , 
da Lei Complementar Federal n° 173/2020 . 

§1°. Para fins desta lei , e 
14 . 816 , de 19 de junho de 2020 , 
as contribuiçòes patronais as 
RPPS , de que trata o art . 47 

em conformidade com a Portaria n o 

do Ministério da Economia , Compòem 
previstas do plano de custeio do 
da Portaria MF n° 464 de 19 de 

novembro de 2018 , instituidas por meio de aliquotas , para : 

I - Cobertura dos custos normais ; 

II - Cobertura do custo suplementar , 
de aportes estabelecidos em planos 
atuarial ; e 

III - Taxa de administraçào 

seja por aliquota ou por meio 
de amortizaçào de déficit 

§2°. A autorizaçào para a suspensào de que trata este artigo : 

I - nào afasta a responsabilidade do Municipio pela cobertura de 
eventuais insuficiencias financeiras do respecti vo RPPS , 
decorrentes do pagamento de beneficios previdenciarios , nos termos 
do§ 1° do art . 2° da Lei n° 9 . 717 , de 1998 , inclusive as relativas 
aos planos financeiros em caso de segregaçào da massa dos 
segurados ; e 

II - nào afasta que o Municipio 
ou entidade gestora do RPPS , 
despesas , do repasse da taxa 

mantenha o funcionamento do 6rgào 
por meio da assunçào direta de 
de administraçào ou de aportes 

financeiros , caso referido 6rgào 
disponiveis para tal finalidade . 

ou ade nào tenha recursos 



Art. 2°. Os valores suspensos serào corrigidos pelo indice oficial 
de atualizaçào monetaria definido na Legislaçào Previdenciaria 
Municipal . 

Art. 3°. Os valores suspensos terào aplicada a taxa de juros 
definida na Legislaçào Previdenciaria local . 

Art. 4°. Nào incidira multa pelo atraso até 31/01/2021 . 

Art. S 0
• O indice oficial de atualizaçào e a taxa de juros devem 

respeitar o limite minimo da meta atuarial 

Art. S 0
• Fica autorizado o parcelamento desde que observem as 

condiçòes estabelecidas no art . 5° da Portaria MPS n° 402 , de 2008 , 
e o prazo maximo permitido pelo § go do art . go da Emenda 
Constitucional n° 103 , de 201g , ou seja , 60 (sessenta) meses e que 
seja formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021 . 

Art. 6°. Revogam - se as disposiçòes em contrario. 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào , com 
efeitos financeiros retroativos a 1° de março de 2020 . 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 04 de agosto de 2020. 

~ \~ Sobrinno 

MUNICIPAL 
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CERTIDÀO DE PUBLICAçÀO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 684, de 04 de agosto de 2020, 
que "AUTORIZA A SUSPENSAO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiçAO PATRONAL 
DO MUNICIPIO DE CRUZ AO PREVICRUZ, NA FORMA DO ART. 9°, §2°, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N° l 73/2020." foi publicada por afixaçao nos 
locais de amplo acesso pUblico da Prefei tura Municipal de Cruz e 
Camara Municipal de Cruz no dia 04 de agosto de 2020, conforme Lei 
Municipal n° 439/2013. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - CE. em 04 agosto de 2020. 
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